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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Publicação do Termo de Convênio 
Termo de Convênio 07/2025 
Partes: Município de Jacarezinho e Consórcio Intergestores Paraná Saúde; 
Objeto: O presente termo tem por objetivo operacionalizar ações de assistência farmacêutica, 
através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, às população usuário do Sistema 
Único de Saúde); 
Dotação Orçamentária: 
0910.1030300162.085 3.3.71.70.00.00    Fonte: 0 e 3303; 
Valor: R$ 400.000,00/4x R$ 100.000,00; 
Vigência: 28/01/2025 a 31/12/2025; 
Data da Assinatura: 23 de janeiro de 2025; 
Foro: Comarca de Curitiba; 
Modalidade: Termo de Convênio; 

Marcelo Nascimento e Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 1/2025 
CONTRATO 1/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
CNPJ: 21.935.659/0001-00 
OBJETO: Dilatar a vigência contratual para um período de mais 12 (doze) meses, contados a partir 
da publicação do extrato deste termo aditivo no Diário Oficial do Município de Jacarezinho/PR, 
amparando-se nas normas dispostas no Art. 57, II e Art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA:  Manutenção de prestação de serviços executados de forma contínua, com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração 
DOTAÇÕES: 01.010.01.031.0001.2.001000.3.3.90.46.00.00.00– AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO                                                                                              

Jacarezinho/PR, 16 de janeiro de 2025. 
José Izaías Gomes – “ZOLA” 

Presidente 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:  56/2025 
TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº 01/2025. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E MISERICÓRDIA DE JACAREZINHO. 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso I Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal 9.612 de 24 de janeiro de 2024. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer uma parceria entre o 
Município de Jacarezinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a Entidade 
MISERICÓRDIA DE JACAREZINHO, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção do 
Serviço Médico Hospitalar de Pronto Atendimento nos Serviços de Terceiros – Pessoa Física e 
Jurídica da área Médica para atendimento de Plantão Pronto Atendimento e SADT (Serviço Auxiliar 
de Diagnóstico e Terapia), necessário ao bom desempenho dos serviços no Pronto Socorro. Assim 
como, prestar pronto atendimento, 24 (vinte e quatro) horas por dia, à população de município, 
que venha usar os serviços médicos e hospitalares no pronto socorro municipal localizado na 
citada entidade beneficente, com título de filantropia. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
0910.1030200152.084   3.3.50.43.00 FR - 000  CÓD. REDUZIDO 1948 – R$1.175.000,00 
0910.1030200152.084   3.3.50.43.00 FR - 303  CÓD. REDUZIDO 1950 – R$1.825.000,00 
VALOR TOTAL: 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme previsto no cronograma, o qual é 
parte integrante do presente Termo. 
VIGÊNCIA ATÉ:  até 31 de janeiro de 2026. 
FISCAL DO CONTRATO: Danielly Cristina Romanini Leite. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 04/2025. 

Jacarezinho/PR, 29 de janeiro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 117/2021. 
CONTRATO Nº 384/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa que forneça serviços terceirizados (atividade de 
recepcionista). 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: EDM CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI. 
PRAZO PRORROGADO: até 03 de agosto de 2025. 
VALOR PRORROGADO: R$ 479.698,86 (quatrocentos e setenta e nove mil seiscentos e noventa e 
oito reais e oitenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0710.0412200082.240 3.3.90.39.00 FR- 000 CÓD. REDUZIDO – 3223.  

Jacarezinho, PR, 29 de janeiro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06/2025 
PROCESSO: SMS – DC 407/2025 
OBJETO: Contratação da empresa BEM ESTAR HOSPITALAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR E MATERIAIS PARA SAÚDE LTDA, para aquisição de 03 (três) veículos tipo Ambulância 
(furgão) (Tipo B), através do Fundo Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 1.104.000,00 (hum milhão cento e quatro mil reais).  
FUNDAMENTO: Artigo 74, art. 82, § 6º, da Lei nº 14.133/2021.  
RATIFICO nos termos do artigo 74 e art. 82, § 6º, da Lei nº 14.133/2021, a 
presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade com o Termo de Referência. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 30 de janeiro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL Nº 05/2025 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 fica 
notificado o seguinte contribuinte: 
1. Gláucio Cícero da Silva, Cadastro Municipal nº 01.003.243.0022.001, da infração consubstanciada 
na Notificação nº. 4935 por infração ao disposto nos artigos, 19, 148 e 37, da Lei Complementar 
96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua José Vilela de Magalhães, S/N, Chácara 
Maravilha, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo máximo de 90 (noventa) 
dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio público e muro, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo 
e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação 
Urbana para maiores informações 
2. Rafaela Gonçalves da Silva, Cadastro Municipal nº 01.004.344.0215.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4936 por infração ao disposto nos artigos, 19, 148 e 37 da Lei 
Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Almirante Tamandaré, 
129, Residencial Pompéia III, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo 
máximo de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio público e 
muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo 
encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal 
de Conservação Urbana para maiores informações 
3. Tadeu Braz da Costa, Cadastro Municipal nº 01.004.344.0262.001, da infração consubstanciada 
na Notificação nº. 4937 por infração ao disposto no artigo, 37, § único, inciso I, da Lei Complementar 
96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Nelson Gomes de Oliveira, 109, 
Residencial Pompéia III, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações 

                                                                                                              Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
                                                                                                                                         Matrícula: 3360-0

                                    Danyllo Paes da Costa  
                                                                                                                                 Matrícula: 3480-

0                                                                                                                                
 Jacarezinho, 30 de janeiro de 2025 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 06/2025 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 
fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Bernardina Maria de Moraes, Cadastro Municipal nº 01.01.113.314.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4908 por infração ao disposto no artigo, 37, § único, inciso I, 
da Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Marechal 
Deodoro, 735, Centro, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-
se sujo. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações 
2. Aristides Orlandini, Cadastro Municipal nº 01.01.113.306.001, da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 4909 por infração ao disposto artigo, 37, § único, inciso I, da Lei Complementar 
96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Marechal Deodoro, 743, Centro, 
prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, caso haja nova vistoria e o mesmo 
encontre-se sujo. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações 

                                                                                                              Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
                                                                                                                                   Matrícula: 3360-0 

                                    Danyllo Paes da Costa  
                                                                                                                                        Matrícula: 3480-0                                                                                                                               

 Jacarezinho, 30 de janeiro de 2025 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PORTARIA Nº 3703/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão Temporária que tem por finalidade o acompanhamento e fiscalização 
da execução da Obra de Duplicação da Rodovia BR153 – Trecho dentro do território de 
Jacarezinho/PR.  
II - A Comissão será constituída dos servidores da Secretaria de Planejamento; Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano; Secretaria de Comércio, Indústria, Turismo e Serviços, bem como pela 
Procuradoria-Geral do Município, que atuarão como membros, sem prejuízo de suas funções. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de janeiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº 10389 de 29 de janeiro de 2025, faz-se a seguinte correção: 
 
ONDE SE LÊ: 

 
LEIA-SE: 

 
Jacarezinho, 30 de janeiro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUINTA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2025 ANO: XIV EDIÇÃO Nº: 3100 – 11 Pag.(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 11 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 10396/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964:  
Superávit Financeiro do Exercício de 2024, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários (Livres)     10.000,00 

                      TOTAL     10.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de janeiro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

UNIDADE   0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.0412100062.019  

 
3.3.90.33.00 

 
6019 

Passagens e Despesas com Locomoção - Fonte: 3000 –- Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.  
     10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      10.000,00 
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